
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - FEAS
3 3 90 48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS

A PESSOAS FÍSICA 1 909.584,00

T O T A L 1 909.584,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.244.3513.5530 ATENÇÃO BÁSICA 909.584,00

1 3 909.584,00

T O T A L 909.584,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
T O T A L 1 3 544.608,00
JANEIRO 165.613,00
FEVEREIRO 75.799,00
MARÇO 75.799,00
ABRIL 75.799,00
MAIO 75.799,00
JUNHO 75.799,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
T O T A L 1 3 544.608,00
JULHO 544.608,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 909.584,00 909.584,00 0,00
TOTAL GERAL 909.584,00 909.584,00 0,00

Casa Civil
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

Comunicado
Nos termos da deliberação do Centro de Material

Excedente, exarada no Processo FUSSESP n.º
096/2004, ficam os materiais excedentes do patrimô-
nio da Casa Civil - Fundo Social de Solidariedade do
estado de São Paulo - Regional de São José do Rio
Preto,  transferidos conforme discriminados abaixo:

a) Secretaria de Economia e Planejamento - Coor-
denadoria de Articulação e Planejamento Regional -
Escritório Regional de Articulação e Planejamento de
São José do Rio Preto
Quant. - Especificação Material - Patrimônio
04 - Mesas com 03 gavetas - 8062, 8063, 8064 e s/n.º
01 - Mesa com 06 gavetas - 1027
01 - Mesa de madeira pequena sem gaveta - 8065
01 - Mesas de telefone com 01 gaveta - 8054
01 - Armário de aço com 04 gavetas - 1704
01 - Armário de aço com gavetas - 2189
01 - Armário de madeira com 02 portas - 8138

De acordo com a artigo 14, do Decreto 50.179/68,
a requisitante deverá entrar na posse dos bens dentro
do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir desta
publicação, sob pena de perda dos mesmos.

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 9-3-2004
Acolhendo a justificativa das autoridades compe-

tentes, responsáveis pela unidade de despesa mencio-
nada, que demonstrou a satisfação do requisito de
relevante razão de interesse público, de que trata a
parte final do art. 5º do Estatuto das Licitações, LF
8.666-93, na redação consolidada determinada pela LF
8.883-94, para justificar o pagamento, independente-
mente da ordem cronológica da respectiva exigibilida-
de, de cada uma das despesas, já efetuadas após regu-
lar contratação, a seguir indicadas. Pagamentos
imprescindíveis ao bom andamento do serviço público
da Casa Civil

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora
PD Referente a Liberação de BEC

DATA DE VENC. Nº DAS PDS VALOR

12-3-04 2004PD00168 (BEC) 398,00
13-3-04 2004PD00178 (BEC) 365,00
13-3-04 2004PD00181 (BEC) 3.935,00
19-3-04 2004PD00200 (BEC) 295,00
19-3-04 2004PD00201 (BEC) 302,40
26-3-04 2004PD00226 (BEC) 427,80
26-3-04 2004PD00227 (BEC) 220,00
26-3-04 2004PD00228 (BEC) 378,44
31-3-04 2004PD00240 (BEC) 60,00
31-3-04 2004PD00263 (BEC) 933,71
31-3-04 2004PD00264 (BEC) 538,00
31-3-04 2004PD00267 (BEC) 1.285,00
31-3-04 2004PD00268 (BEC) 139,46
31-3-04 2004PD00270 (BEC) 352,84
TOTAL 9.630,65

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despacho da Diretora Executiva, de 9-3-2004
Processo nº 153/2004 - Ratifico a inexigibilidade de

licitação, fundamentada na autorização da Diretora
Administrativa e Financeira e na Manifestação da Asses-
soria Jurídica que acolho, para a inscrição de Maria das

Graças Bigal Barboza da Silva nos cursos: Principais
Alterações para o ano de 2004 na Tributação do IRPJ,
CSLL, PIS/PASEP e COFINS, Instrução Normativa 100/03,
Retenção 11% INSS e Nova Lei do ISS/SP 13.701/03, nos
termos do artigo 25, caput, da Lei 8.666/93, autorizando
a realização da respectiva despesa.

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado SEP - 1, de 9-3-2004
O Secretário de Economia e Planejamentoconsiderando:
que o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para

o exercício de 2005 deverá ser encaminhado, pelo Exmo
Governador, à apreciação legislativa até o próximo dia 30 de
abril, em cumprimento ao disposto no Artigo 39, inciso I do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do
Estado;

que o referido Projeto deverá ser elaborado em consonân-
cia com os programas da administração pública estadual apro-
vados no Plano Plurianual 2004-2007, (Lei nº 11.605, de 24 de
dezembro de 2003);

Convida todos os Gerentes dos Programas, os
Coordenadores dos Grupos de Planejamento Setorial e os repre-
sentantes indicados pelos Senhores Secretários e Dirigentes dos
Órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e Ministério Público,
quando da elaboração da proposta do PPA 2004-2007, a parti-
ciparem de encontro técnico, a realizar-se no dia 15 de março
p.f., no local e horários a seguir indicados, para a orientação
necessária à  atualização das informações dos programas e
ações, visando a preparação do Anexo de Prioridades e Metas
que deverá integrar a LDO do próximo ano.

LOCAL: Auditório da Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP - Rua Alves Guimarães, 429 - 5º andar
- Cerqueira César - Capital

GRUPO 1 - Dia 15/03/2004  - das 9:30 h às 12 h
Secretaria de Agricultura e Abastecimento
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania
Secretaria do Meio Ambiente
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
Procuradoria Geral do Estado
Secretaria da Educação
Secretaria da Segurança Pública
Secretaria da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento

Econômico e Turismo
Secretaria dos Transportes
Secretaria dos Transportes Metropolitanos
Secretaria da Administração Penitenciária
GRUPO 2 - Dia 15/03/2004 -  das 14:30 h às 17 h 
Secretaria da Saúde
Gabinete do Governador
Secretaria da Cultura
Casa Civil
Secretaria da Fazenda
Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer
Assembléia Legislativa
Tribunal de Contas do Estado
Tribunal de Justiça
Primeiro Tribunal de Alçada Civil
Tribunal de Alçada Criminal
Tribunal de Justiça Militar
Segundo Tribunal de Alçada Civil
Ministério Público
Secretaria de Economia e Planejamento
Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento
Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho
Secretaria da Habitação

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SJDC - 158, de 9-3-2004
O Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania,
considerando as diretrizes estabelecidas no Programa

Estadual de Direitos Humanos, especialmente em seus itens 94
e 102;

considerando o compromisso do Governo do Estado de São
Paulo com a implementação de um sistema integrado e partici-
pativo de defesa dos usuários de serviços públicos estaduais;

considerando o disposto na Lei Estadual nº 10.294, de 20
de abril de 1999, especialmente em seu art. 10; e

considerando ainda o disposto no Decreto Estadual nº
45.040, de 4 de julho de 2000, especialmente em seu art. 3º,
resolve:

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno Padrão das
Comissões de Ética integrantes do Sistema Estadual de Defesa
do Usuário de Serviços Públicos - SEDUSP, na forma do Anexo
a esta resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ANEXO
Regimento Interno Padrão
Comissão de Ética
Regimento Interno
Capítulo I - da Finalidade 
Art. 1º. A Comissão de Ética, integrante do Sistema

Estadual de Defesa do Usuário de Serviços Públicos - SEDUSP,
tem por objetivo assegurar o direito dos usuários ao controle
adequado dos serviços públicos prestados pelos órgãos ou enti-
dades.

Capítulo II - da Composição
Art. 2º. A Comissão de Ética é composta, nos termos do

Decreto nº 46.101, de 14 de setembro de 2001, pelo Ouvidor do
órgão ou entidade e por dois outros servidores de livre designa-
ção por ato da autoridade competente, que exercerão suas fun-
ções por um período de dois anos, permitida uma recondução. 

Parágrafo único. para cada membro da Comissão de Ética
será designado um suplente, a quem caberá desempenhar suas
funções nos casos de ausência do titular ou de eventual confli-
to de interesse, que deve ser desde logo reportado ao outro
membro da Comissão e ao dirigente do órgão ou entidade.

Art. 3º. Os membros da Comissão de Ética não terão remu-
neração e os trabalhos por eles desenvolvidos serão considera-
dos prestação de relevante serviço público.

Art. 4º. A autoridade competente poderá designar também
um ou mais servidores para prestar apoio técnico e administra-
tivo aos membros da Comissão de Ética.

Capítulo III - das Atribuições
Art. 5º. À Comissão de Ética compete conhecer:
a) das denúncias e representações que atribuam a servidor

público ou particular no exercício de atividade delegada a
infringência a princípio ou norma ético-profissional;

b) das consultas a respeito de princípios e normas éticas
que devam ser observados no exercício de funções públicas.

Art. 6º. O procedimento administrativo para apuração de
suposta infringência a princípio ou norma ético-profissional
pode ser instaurado de ofício ou mediante representação e nele
será assegurada oportunidade de defesa.

Art. 7º. Apreciada a conduta, a Comissão de Ética deverá
proferir a decisão que, conforme o caso, poderá determinar: 

I. O arquivamento dos autos;
II. O encaminhamento dos autos ao órgão competente

para apurar os ilícitos administrativos, civil e criminal, se for o
caso;

III. A elaboração de sugestões para a melhoria dos serviços
públicos, correções de erros, omissões, desvios ou abusos na
prestação dos serviços, prevenção e correção de atos incompa-
tíveis com as normas da Lei estadual n. 10.294/99, bem como
proteção aos direitos dos usuários.

§ 1º. As decisões da Comissão de Ética serão tomadas por
maioria.

§ 2º. Em qualquer caso, concluindo ou não pela existência
de infração, a Comissão de Ética poderá apresentar as suges-
tões de que trata o inciso III deste artigo.

Art. 8º. As decisões da Comissão de Ética, bem como as
respostas às consultas formuladas, serão resumidas em emen-
tas e, com a omissão dos nomes dos consulentes ou interessa-
dos, divulgadas internamente, para orientação e esclarecimen-
to dos servidores públicos ou particulares no exercício de fun-
ção delegada.

Capítulo IV - do Procedimento
Art. 9º. O processo administrativo para apuração de supos-

ta infringência a princípio ou norma ético-profissional deverá
obedecer às disposições do Capítulo III da Lei estadual n.
10.294/99, artigos 11 a 27.

Art. 10. À Secretaria Executiva caberá:
I. distribuir os processos, por ordem de apresentação ou

por número de protocolo, aos membros da Comissão de Ética,
aos quais caberá a elaboração de relatório e a presidência da
instrução; 

II. organizar a agenda das reuniões e assegurar o apoio
administrativo à Comissão de Ética, inclusive nas reuniões;

III. proceder ao registro das reuniões e à elaboração de
suas atas; 

IV. instruir as matérias submetidas à deliberação.
Parágrafo único. Quando não houver Secretaria Executiva,

caberá ao dirigente do órgão ou entidade providenciar o apoio
administrativo e estipular a forma de distribuição dos processos
aos membros da Comissão de Ética, preservada sempre a
impessoalidade. 

Art. 11. a Comissão de Ética deverá reunir-se mensalmen-
te, ou em periodicidade inferior, determinada por decisão dos
próprios membros, visando especialmente evitar o acúmulo de
trabalho e dar cumprimento aos prazos fixados no art. 15 da Lei
estadual n. 10.294/99.

§ 1º. A decisão da Comissão de Ética que alterar os prazos
para as reuniões ordinárias deverá ser adequadamente divulga-
da para o órgão ou entidade. 

§ 2º. A pauta das reuniões da Comissão de Ética será com-
posta a partir de sugestões de qualquer de seus membros ou
por iniciativa do Secretário Executivo, admitindo-se no início de
cada reunião a inclusão de novos assuntos na pauta.

§ 3º: Quando, numa reunião, declarar-se encerrada a ins-
trução de um processo administrativo, sem que a decisão seja
imediatamente proferida, deverá se proceder a nova reunião no
prazo de quinze dias, para dar cumprimento ao disposto o art.
15, VI, da Lei estadual n. 10.294/99. 

§4º. Assuntos específicos e urgentes poderão ser objeto de
deliberação mediante comunicação entre os membros da
Comissão de Ética, inclusive para o cumprimento dos prazos
processuais estabelecidos. Esta comunicação, quando resultar
em decisão do processo, dispensará a realização da reunião de
que trata o parágrafo anterior. 

Capítulo V - Disposições Finais
Art. 12. A Comissão de Ética deverá apresentar à autorida-

de superior relatórios semestrais de sua atividade.
Parágrafo único. O prazo para a apresentação do relatório

previsto no “caput” será de dez dias úteis, contados a partir do
vencimento do respectivo semestre.

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
de Ética, com aplicação dos princípios contidos na Lei estadual
n. 10.294/99. 

Resolução SJDC nº 159, de 9-3-2004
O Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania, no exer-

cício de suas atribuições legais, com fundamento na Resolução
SJDC nº 158, de 09 de março de 2004 e, no artigo 2º do
Regimento Interno Padrão da Comissão de Ética, resolve:

Artigo 1º. Criar, no âmbito da Pasta, a Comissão de Ética,
integrante do Sistema Estadual de Defesa do Usuário de
Serviços Públicos - SEDUSP, que tem por objetivo assegurar o
direito dos usuários ao controle adequado dos serviços públicos
prestados por esta Secretaria.

Artigo 2º a Comissão de Ética desta Pasta será composta
por: 

Lucimara Nunes de Paula, RG nº 22.927.684-2, Ouvidora,
sendo suplente, Tatiana Affini Dicenzo, RG nº 28.927.167-8, 

Mariluce Murakami, RG nº 19.352.138-6, titular e, suplen-
te George Ibrahim Farath, RG nº 27.740.097-1,

Felipe Castell Manubens, RG nº 3.421.498, titular e, Ilda
Vieira Sampaio Mendes, RG nº 18.418.565-8, na qualidade de
suplente.

Artigo 3º. O mandato dos membros da Comissão terá
vigência de dois anos, permitida uma única recondução.

Artigo 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho do Superintendente, de 1-3-2004
Homologando os Processos de Auto de Infração

PROC. Nº AUTUADOS MET. R$ MULTA

TÊXTIL
27323/2003 Carmen Carvalho Goes - Me 1767 851,28
27939/2003 Regina Aparecida Leite Serra Negra - Me 1265 1.276,92
28463/2003 Shirley Terezinha Cominatto Campinas - Me 1814 319,23

INSTRUMENTOS
28831/2003 Cia. Brasileira de Distribuição 0027 Advertência
00143/2004 Antonio Sergio Manni 0245 159,61
00152/2004 Bar e Restaurante Dupla Escolha Ltda - Me 0344 319,23
00154/2004 Camila Luiz Barrense 0240 638,46
00158/2004 Cia. Brasileira de Distribuição 0344 1.702,56
00159/2004 Cia. Brasileira de Distribuição 0429 1.702,56
00205/2004 Sé Supermercados Ltda 0429 1.702,56
00217/2004 Wilson Francisco Gomes 0245 106,41
00397/2004 Carrefour Comércio e Indústria Ltda 0411 425,64
00405/2004 Edson Gonçalves Pereira 0377 106,41
00425/2004 Roberto Marcinkevicius 0245 106,41
00431/2004 Unipel Indústria e Comércio Ltda 0343 2.128,20
01277/2004 Espolio de Osvaldo Antunes Roque 0377 159,61
01291/2004 João Caetano 0367 106,41

CARGAS PERIGOSAS
08124/2003 HS Transportes de Cargas Ltda 0159 2.128,20
21488/2003 Gatx Bonifácio Logistica Ltda 0349 Advertência
21700/2003 Transdepe S/A 0159 1.276,92
23418/2003 Copagaz Distribuidora de Gás Ltda 0238 1.276,92
23462/2003 Flag Distribuidora de Petróleo Ltda 0144 1.276,92
23479/2003 Hiso Transporte Intermodal Ltda 0238 638,46
23492/2003 João Sonego Transportes Ltda 0238 1.276,92
23764/2003 Transportadora Contatto Ltda 0238 Advertência
23765/2003 Transportadora Contatto Ltda 0238 1.276,92
23766/2003 Transportes Palmares Ltda 0159 1.276,92
25183/2003 Arnosti Transporte Ltda 0144 1.276,92
25482/2003 Transportadora André Ltda 0349 1.276,92
25484/2003 Transportadora Lonale Ltda 0232 638,46
25487/2003 Transtec Transportadora Ltda 0232 638,46

26398/2003 Transportadora Contatto Ltda 0349 Advertência
27788/2003 Hiper Transportes Ltda 0144 1.276,92
28258/2003 Dicol Comércio de Combustíveis Ltda 0144 Advertência
28248/2003 Auto Posto Bizunga Ltda 0144 1.276,92
28262/2003 Itaipetro Transp. Rod. de Cargas Ltda - Me 0144 638,46

MERCADORIA ACONDICIONADA
25844/2003 Coco fibras - Fibras de Coco da 

Bahia Ltda - Epp 0223 510,76
26491/2003 Jorge Assajiro Mizukoshi - Me 0414 Advertência
27165/2003 Alimentos Nardelli Ltda 0264 1.362,04
27185/2003 Cia. Brasileira de Distribuição 0389 1.021,53
29028/2003 F. M. Comércio de Frios Ltda 0282 Advertência
29021/2003 Companhia Brasileira de Distribuição 0414 7.661,52
29036/2003 Jair Xavier de Oliveira - Marília - Me 0181 2.724,09
29039/2003 Jesué Pedro Anacleto - Me 0287 4.086,14
29516/2003 Espabra Gêneros Alimentícios Ltda 0282 6.129,21
29525/2003 G. Gonçalves Taubaté - Me 0262 Advertência
29602/2003 Cooperativa Regional Agrícola 

Vale do Itajaí 0414 2.128,20
29612/2003 Femepe - Indústria Comércio de 

Pescados S/A 0346 1.362,04
29642/2003 Banana Flakes Ind. e Com. de Produtos 

Alimentares Ltda 0414 4.086,14
29667/2003 Jean Carlos Dias & Cia Ltda - Me 0359 Advertência
00092/2004 Galli Atacadista Ltda 0223 510,76
00105/2004 Paulo Garcia Lellis 0346 212,82
00116/2004 West Market Ind. de Produtos de 

Limpeza Ltda - Me 0393 1.702,56
00197/2004 Albuquerque Fontes Ltda 0231 319,23
00199/2004 Cipa Industrial de Produtos Alimentares Ltda0181 6.129,21
00207/2004 Sensação Bar e Restaurante Ltda 0344 Advertência
00343/2004 Carlos Natal Pavoni 0393 3.830,76
00346/2004 Companhia Brasileira de Distribuição 0393 2.724,09
00347/2004 Del Valle Ind. e Com. de Alimentos Ltda - 

Me 0346 340,51
00348/2004 Indústria e Comércio de Biscoitos 

Xereta Ltda 0181 5.448,19
00854/2004 Comércio de Produtos Alimentícios 

Tres Irmãos Ltda - Me 0369 2.979,48
00855/2004 Companhia Brasileira de Distribuição 0369 1.362,04
00857/2004 Coop. Central dos Produtores Rurais de 

Minas Gerais Ltda 0255 4.767,16
00858/2004 Del Valle Ind. e Com. de Alimentos 

Ltda - Me 0369 340,51
00863/2004 J. Massoni & Cia Ltda 0369 1.362,04
00864/2004 Júlia de Pícoli Jaú Me 0369 340,51
01104/2004 Cipa Industrial de Produtos 

Alimentares Ltda 0389 2.724,09
01107/2004 Cia. Brasileira de Distribuição 0204 510,76
01108/2004 Cia. Brasileira de Distribuição 0204 510,76
01197/2004 Companhia Brasileira de Distribuição 0408 3.575,37
01419/2004 Cahdam Volta Grande S.A. 0369 1.702,56
01426/2004 Dante Andreazza 0393 319,23
01430/2004 Irmãos Nishioka Ltda 0393 851,28
01431/2004 Indústria de Milho São João Ltda 0393 681,02
01569/2004 Carrefour Comércio e Indústria Ltda 0356 1.021,53
01573/2004 Coop. Central dos Prod. Rurais de Minas 

Gerais Ltda 0389 4.767,16
Comunicado
Comunicado para assistir exame pericial de seu produto.
À empresa Hidroclean Serviços Especializados Ltda.,  CNPJ

nº. 03.854.970/0001-42. Local: R. Uber Folchine, 501 - Mini
Distrito Jd. Campo Verde - São José do Rio Preto/SP - Data:
18/03/2004 - Horário: 9h00min - Termo de Coleta  nº. 173510.
Produto Fiscalizado: álcool em gel Hidroclean - 500g. No caso
do não comparecimento de Vossa Senhoria no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, após o exame pericial, a mercado-
ria será doada. Mais informações no tel. (17) 224-1813.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO JOSÉ
GOMES DA SILVA

Despacho do Diretor Executivo, de 4-3-2004
À vista dos elementos constantes dos presentes autos,

RATIFICO, com fundamento no artigo 7º item 19 do
Regulamento Geral da Fundação ITESP, no artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei
Federal nº 8.883/94 e pela Lei Federal nº 9.648/98 e no artigo
26 da Lei Estadual nº 6.544/89, a Inexigibilidade de Licitação
declarada à fls. 024 pelo Senhor Assistente de Direção da
Diretoria Adjunta de Administração, Finanças e Recursos
Humanos desta Fundação ITESP, para o pagamento de tarifas
bancárias do Banco Nossa Caixa S/A de acordo com o artigo 25,
caput da Lei Federal 8666/93, c/c artigo 25, inciso I da Lei
Estadual nº 6.544/89.

Retornem os presentes autos à Diretoria Adjunta de
Administração, Finanças e Recursos Humanos para publicação
do presente ato.

Revogando:
o Termo de Autorização de Uso  s/ n° referente ao lote n°

34 do Projeto de Assentamento Tupanciretã, expedido em
nome de Benedito Gonçalves da Silva, pela venda do lote, con-
soante consta nos documentos juntados ao processo ITESP n°
1402/97. (4/04);

o Termo de Autorização de Uso  251/01 referente ao lote
n° 21 do Projeto de Assentamento Vergel, expedido em nome
de Natalino Antonio Silva, pelo abandono do lote, consoante
consta nos documentos juntados ao processo ITESP n° 94/99.
(006/04)

Assistência e 
Desenvolvimento
Social
GABINETE DA SECRETÁRIA

Despachos do Chefe de Gabinete, de 8-3-2004
Proc. SEADS 160/2004 - Divisão de Infra-Estrutura - solici-

ta aquisição de Blocos de Guia para Perícias Médica: Diante dos
elementos que instruem os autos e nos termos do Artigo 26 da
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, Ratifico o ato do
Diretor de Departamento de Administração declarando a dis-
pensa de licitação nos autos do Processo SEADS nº 160/2004.

COORDENADORIA DE FOMENTO 
DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GRUPO DA MACRORREGIÃO NORTE

DIVISÃO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL -
FERNANDÓPOLIS
Comunicado SCCF-1, de 3-3-2004
A Divisão Regional de Assistência e Desenvolvimento

Social de Fernandópolis, em atendimento a Portaria CAST-1, de
16, publicada no D.O. de 18/01/92, Instrução n.º 1/2002, art.
39, inciso VII, aprovada pela Resolução n.º 2/2002, publicada
no D.O. de 20/12/02 do Tribunal de Contas do Estado,
Comunica que as Prefeituras Municipais abaixo relacionadas
ficam proibidas de receber novos recursos desta Secretaria em
virtude de irregularidade na prestação de contas:
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